
Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
DIRETORIA LEGISLATIVA

Proc.Ne'$Jd6

','5-01-

TERMO DE ABERTURA

Aos 08 dias de maio de2026, procedeu-se a abertura do presente processo, tendo

por objetivo PROIETO DE LEI N"05512026, que: "DISPÕE SOBRE ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORçAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS', de autoria do Poder Executivo.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

-\- termo que vai por mim assinado, tendo como primeira folha a de número 01.

ÉrTON G. OLA
Diretor Legislativo

Data do Protocoto Q&u -§yffi
Data da Leitura-LI-l{IZ JOl6 sessão
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Palácio Claudomiro Nettes da Siloa
Fone: 69 36413812/2064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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.Estado de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, 07 de maio de 2026.

oFÍcro N" 055/AGMI2026.

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente ofício, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o Projeto

de Lei n" 05512026 que"DISPÕE soBRE ABERTURA DE CREDITD ADICIDNAL ESnECAL

COM RECARSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIA§', para que seja recebido e encamiúado aos tramites regimentais desta Casa de

Leis.

Sendo o que tínhamos paÍa o momento,

de estima e apreço.

Cordialmente,

oportunidade para reiterar à V. Exa. votos

da Sitva
Chefe de

Câmara MunicipalAFO - RO

ú,fu

GIOV

§

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 364L-2463

www.a ltaf lorestadoeste.ro.gov.br
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.Estado de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE .ry1,

MENSAGEM N" 05512026.

Alta Floresta D'Oeste/RO 07 de maio de 2026

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Encaminhamos à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o incluso Projeto de

Lei no 05512026, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente,

no valor de R$ 93.060,00 §oventa e Três Mil e Sessenta Reais), para atender a Secretaria Municipal

de Agricultura - SEMAGRI.

A presente proposição tem por finalidade ajustar a dotação orçamentária junto à Secretaria

Municipal de Agricultura - SEMAGRI, pois junto a Lei Municipal213612026 foi enquadrada em

elemento de despesa distinto daquele que a lei estabelece para a aquisição das mudas pês de cafés.

Desta feita a medida se faz necessária para ajustes contábeis vez que a matéria já fora

deliberada e aprovada por este parlamento

Diante do exposto, considerando a relevância da matéria e o interesse público envolvido,

solicitamos a apreciação e aprovação do presente Proj em regime de urgência.

Respeitosamente,

Prefeito
o

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo. paço Municipal o Alta Floresta D'oeste . Ro . cep 769s4-o0o
Tel.: (69) 3647-2463

www.a ltaf lorestadoeste. ro.gov.br
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.Estâdo de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

PROJETO DE LEI N'055/2026

*DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTR,AS
PROVIDENCIAS''

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE, ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal n'.209212025,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia aprovou e eu
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. lo. - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por recursos vinculados no orçamento
vigente no valor de R$ 93.060,00 (Noventa e Três Mil e Sessenta Reais), para atender a Secretaria
Municipal de Agricultura - SEMAGRI, observando as classificações funcionais, programáticas e
econômicas a seguir:

Ão:

Receita: 17.24.01.00.00.00.00 - Transferência de convênio do Estado

Total Suplementação ------- RS 93.060,00

Art.2. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos de convênio do Governo Estadual na
fonte 17010000, no valor total de R$ 92.129,40 §oventa e Dois Mil, Cento e Vinte e Nove Reais
e Quarenta Centavos), e na fonte 15000000 o valor de de R$. 930,60 §ovecentos e

de Agricultura - SEMAGRI.Trinta Reais e Sessenta Centavos) para atender a pal

Art. 3o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua as disposições em contrário,
em especial a Lei Municipal 213612026.

Paço Municipal Izidoro Stédile, aos E SCIS

Orgão - 02 - Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste

- 02.009 - Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI
Proj/Ativ. 20.606.0037.1252 - Aquisição de 66.000 (sessenta e seis Mil)
Mudas de Café.

Unidade
R$ 93.060,00

33.90.32.00.00 - Material, Bem, ou Serviço para Distribuição Gratuita

Fonte:17010000

R$ 93.060,00

dias do

IOVAN

§

Av. Brasil,3044 - Bairro Redondo. Paço Municipal. Alta Floresta D'oeste . Ro . cep 76954-000
Tel.: (69) 364L-2463

www.a ltaf lorestadoeste. ro.gov. br
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Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

GÁB/NETE DA PRESTDÉNCM

DESPACHO

Remeto o presente Projeto de Lei à Diretoria Legislativa para que, nos termos do
art. 155, inciso I, do Regimento Interno, certifique a existência de proposição em
trâmite que verse sobre matéria idêntica, análoga ou conexa. Não constatada tal
hipótese, que se proceda ao encaminhamento à Assessoria Jurídica para
manifestação e, em seguida, à regular distribuição às Comissões competentes,
nos termos do art. 155, § 1o, do Regimento Interno, iniciando-se pela Comissão
de Legislação, Justiça e Redação Final.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 08 de maio de2026.

d,aCruz
Câmara Municipal

Élton Gabriel da Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

Recebido 
"*08.. z .0J / Q00.6



Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Sistema de Âpoio ao processo Legislativo

Ata Eletrônica da 1rÀ ordinária da 2a sessáo Legisrativa da 1ra Legislatura
Identificação Básica: Tipo de Sessão
Encerramento: 11/05/2026 - 09:00

Ordinária ; A-bertura: LllOSl2026 _ 0gr00

Mesa Diretora; Presidente: Natã.Soares / UNIÃO , primeiro_secretário: Flamarion da
Saúd^e^ / UNúO; Segundo-S_ecrerário: Negào úoniÀfo 7 DC; 2a Vice_presidente: Nenão /PL ; 3o Vice-Presidente: Tia Fia / MDB

Llsta de Presença na Sessão: Dalton Tupari / UNIÃO; Flamarion da Saúde / UNIÀO ;Jeremias / REPUBLICANOS ; Marilza da Reúl / pL ; 
.I.I3s6 

Soa.es I úniÀó i r.r"gaoMonteiro / DC ; Nenão / PL ; Tia Fia / MDB

Justificativas de Ausôncias na sessão: ÁIvaro Bueno / Ausente ; André selepenque /Diária

,l

Matérias do Expediente: I - pRoJETo DE LEI oRDINIí,RIA no 52 de 2026, DISpoE
SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAI AO ORÇAMENTOVICÉNTN EDÁ ourRAS PRO\,TDÊNCIAS. Autor: prefeitura Múcipd de Áta Froresra o oeste -
PMAF, Tipo: Leitura, -Resultado: Matéria lida; 2 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA na53 dE 2O26, DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITb ADICIONAL ESPECIAL AO
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura T"Tuniãipa ae
AIta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ; 3 - PROJETO DE
LEI ORDINÁRIA nq 54 de 2o2-6, DISPÔE SOBRE ABERTURA DE cnÉorró ao"úioNer-
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTOT: PTEfEitUTA
Municipai de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida; 4 -
PROJETO DE LEI ORDINÁRrA no 55 de 2026, DTSPOE SOBRE ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL COM R-ECURSO VINCUI.A,DO AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS. Autor: prefeitura Municipal de Altã Floresta
D'Oeste - PMAE Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida;5 - PROJETO DE LEI
ORDINIIRIA NA 56 dE 2026, DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
ESPECIAL POR RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO \,'IGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo:
Leitura, Resultado: Matéria lida ; 6 - PROJETO DE LEI LEGISLIITM ns 6 de 2O26,
DISPÔE SOBRE O AIINHAMENTO E A RETIRADA DE FIOS EM DESUSO E
DESORDENADOS EXISTENTES EM POSTES DE ENERGIA ELÉTzuCA NO ÂMBTTO DO
MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE-RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTOT:

Natã Soares, Turno: Único, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida ;

Lista de Presênça na Ordem do Dia: Dalton Tupari / UNIAO ; Flamarion da Saúde /
UNIÃO ; Jeremias / REPUBLICANOS ; Marilza da Reül / PL ; Natã Soares / UNIÃO ;

Negão Monteiro / DC ; Nenão / PL ; Tia Fia / MDB

Matérias da Ordem do Dia: 1 - PROJETO DE LEI ORDINTIRIA \s 47 de 2O26,
DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta
D'Oeste - PMAE, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 0, A.bstenções: 0, Resultado:
Aprovado por unanlmidade Votos Nominais : Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da
Sãúde - Sim; Jeremias - Sim; Marilza da Revil - Sim; Natã Soares - Não Votou ; Negão
Monteiro - Sini ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; 2 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIÂ ns 4a
dE 2O26, DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR
RECURSCJ AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTOT: PTCfEitUTA

Municipal de Alta i?loresta D'Oeste - PMAE, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 0,
AbstenÇôes: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais : Dalton
Tupari-Sim;FlamariondaSaúde-Sim;Jeremias-Sim;MarilzadaRevil-Sim;Natã

Avenida Bahia, nq 5703 - bâirro Cidade Alta - Âlta Floresta D'Oeste RO Tei.: (69) 3641-3812
https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br 1210512026

hw



NCâmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Soares - Nào Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; 3 - pROJETO
DE LEI ORDINÁRIA NS 49 dE 2026, DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA
ourRAS PRoVIDÊNCiAS. Autor: prefeitura Municipal de AItá Floresta D,oeste - PMAF,
Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por
unanimidade Votos Nominais : Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Sáúde - Sim ;
Jeremias-Sim;MarilzadaReúl-Sim;NatãSoares-NãoVotou;NegãoMonteiro-Sim;
Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; 4 - PROJETO DE LEI ORDIN/í,RIA no 5O de 2026, DtSpôE
SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÀruA \,'IGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTOT: PiCfCitUTA
Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 0,
Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais : Dalton
Tupari-Sim;FlamariondaSaúde-Sim;Jeremias-Sim;MarilzadaRevil-Sim;Natã
Soares - Náo Votoy ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; S - pROJETO
DE LEI ORDINARIA no 51 de 2026, DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO AO ORÇA}4ENTO VIGENTE E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE
Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não:0, AbstenÇões: 0, Resultado: Aprovado por
unanimidade Votos Nomlnais : Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ;

Jeremias-Sim;MarilzadaRevil-Sim;NatáSoares-NãoVotou;NegãoMonteiro-Sim;
Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; 6 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR na 2 de 2026,
ALTERAR E INCLUIR DISPOSiTIVOS NA LEI COMPLEMENTAR N'02/2026. - Obs.:
Inclusão na ordem do dia para 1'VotaÇão. Autor: Prefeitura Municipal de AIta Floresta
D'Oeste PMAF, Turno: la Votaçáo, Tipo: Nominal, Sim: 7, Náo: 0, Abstenções: 0,

Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais : Dalton Tupari - Sim ;

Flamanon da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares - Não
Votou ; Negão Monteiro - Siri ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; 7 - Projeto de RESOLUÇÀO
NS 3 dE 2õ26, ALTERA A RESOLUÇÃO N"O2l2017 PARA INSTITUIR OS ANEXOS I, II, E
III. Autores: André selepenque, Flamarion da Saúde, Natã soares, Negão Monteiro,
Nenáo, Tia Fia, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não:0, A-bstenções: 0, Resultado: Aprovado por
unanimidade Voios Nominais : Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ;

i".ã.i* - Sim; Marilza da Reúl - Sim ; Natã Soares - Não Votou; Negão Monteiro - Sim ;

Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ;

Assinatura da Mesa Diretora da Sessão

Cn)z /

I
Pres atá

Se no
rion da va

bosa /

Soare

Avenida Bahia, no 5703 - bairro Cidade Àta'Alta Floresta D'Oe§te RO Tel ' 
(69) 3641-

fi;;;^ffi.;ü-Íi"ã"iãao.ti".-.r"g.Ér/ - E-maü' dl@altaflorestadoeste ro les br 12l0s
3812
t2026



Câmara Municipal de AIta Floresta D,
Sistema de Apoio ao processo Legislativo

Segundo-
Secretário: Edirlei
Manoel Monteiro I
DC

2a\
Adelmo IPL

dos

Avenida Bahia, n0 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.Ieg.br l2l0512O26
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MEstado de Rondônia

CÂunnn MI.INICIPAL DE
Alta Floresta D'Oeste

DIRETORIA LEGISLATIVA

TERMO DE REMESSA

Eu, Élton Gabriel Martins da Silva Ibarrola, Diretor Legislativo da Câmara
Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO, na oportunidade procedo à Remessa do
presente Projeto de Lei n"055/2026 e certifico que anteriormente foi tramitado e
aprovado nessa Casa de Leis o Projeto de Lei n"036/2026, o qual versa sobre o
mesmo assunto/finalidade, ou seja, mesma proposição de matéria idêntica,
análoga e conexa. No entanto, na mensagem n"055/2026 consta o motivo pelo
qual há o reenvio de matéria idêntica (proposição), por se tratar de erro material
no enquadramento do elemento de despesa, ainda, no texto do PL 55/2026, no
artigo 3o veem expressamente solicitar a revogação da Lei Municipal
n"2136/2026, oriunda do Projeto de Lei aprovado por esta casa de Leis
n"036/2026. Desse modo procedo para parecer da Assessoria furídica da Mesa
Diretora.

Diretoria Legislativa, em 14 de maio de2026

Élton Gabriel Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

Recebido " !k.g.S./,&-"Â

Jeferson
da Mesa DiretoraAssessor



>.rt.zESTADO DE RONDÔNN

CÂMARA MUNICIPAL

ALTA FLORESTA D'OESTE

PARECER JURíDlCO

PROJETO DE LEr N. Ossl2126

PROPOSIÇÃO: Abertura de Crédito Adicional Especial

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

"DISPõE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL COM RECURSO VINCUADO AO

ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

1. REI."ATóRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal que solicita

autorização legislativa para Abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento viEente no

valor de RS 93.060,00 (noventa e três mil e sessenta reais).

Para cobertura do crédito serão utilizados recursos de convênio do Governo Estadual

na fonte 17O1OOOO, no valor total de RS 92.129,40 (noventa e dois mil, cento e vinte e nove

reais e quarenta centavos), e uma contrapartida do Município na fonte 15000000 no valor de

RS 930,60 (novecentos e trinta reais e sessenta centavos) para atender a Secretaria Municipal

de Agricultura - SEMAGRI.

A proposição está instruída com Ofício N. 55/AGM/2026, Mensagem N' 055/2026,

esclarecendo que a matéria;á foi deliberada, justificando a necessidade de ajustar a dotação

orçamentária enquadrada em elemento de despesa distinto junto a Lei n.2.136/2026, que

tem por objeto a aquisição de mudas de café.

É o breve relatório.

2. ANÁLEE JURíOICA

2.1. Da Compêtência e lniciativa

A matéria do presente proieto é de competência do Município, conforme dispõe o

art. 30, inciso l, da constituição Federal, e o art.7", inciso l, da Lei orgânica Municipal.

A iniciativa da proposição é privativa do Chefe do Poder Executivo, em virtude do art.

57, inciso X, da Lei orgânica Municipal e do art. 115, inciso lv do Regimento lnterno desta

Casa.

Palácio Clauilomiro Neoes ila Siloa
Aoenida Bahia, n. 570i, Baino Cídade Alts., CEP 76.95+0N - AIto Florcsta D'Oeste-RO

www.altaflorestad .br / iuridico@altaÍlorestadoeste.ro.leg.br
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R-Não se vislumbram, portanto, vícios de competência ou iniciativa.

2.2. Da Técnica legislativa

A propositura atende às exigências de técnica legislativa, estando em conformidade

com o art. 59 da Constituição Federal, a Lei Complementar n.95/1998, e o art. 110 do

Regimento lnterno da Câmara Municipal.

O projeto apresenta clareza e precisão em sua redação, não evidenciando vícios

formais.

O Projeto de Lei em análise busca a abertura de crédito adicional com objetivo de

assegurar o incentivo e o fortalecimento da cafeicultura local, a fim de valorizar o setor

agrícola.

A mensagem esclarece a necessidade de correção do equívoco no enquadramento

do elemento de despesa estabelecido na Lei Municipal n.2.L3612O26, a qual será revogada

nos termos do art. 3" do presente Projeto de Lei.

A medida está em consonância com o art. 167, inciso V da constituição Federal. que

proíbe a abertura de crédito especial sem prévia autorização legislativa e, principalmente, sem

a indicação dos recursos correspondentes.

conforme estabelece o art.43, § 1", da Lei n. 4.320/1964, a abertura de créditos

especiais depende de existência de recursos disponíveis, senão vejamos:

Art.43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de

exPosição justiÍicativa.

§ 1e Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não

comPrometidos:
l- o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior;
ll - os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotâções orçamentárias ou

de créditos adicionais, autorizados em Lei;

lV - o produto de operações de crédito autorizadas' em forma que

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las'

A Mensagem e os documentos que instruem o projeto justificam a necessidade da

aberturadocréditoeindicamadestinaçãoespecíficaparaatenderàsdotações

P aláci o Claudomir o N ea es ila Siloa
Aoenida Bahia, n. 5703, Baino Gdade Alta, CEP 76 95+ON - Alta Floresta D'Oeste-RO'.'- ''***,uit 

flo.""tudo""t".to.t"g.bt / iuridico@altaflorestadoeste ro leg'br

2.3. Dos Fundamentos Jurídicos



*k
J-z:tuO projeto demonstra atendimento aos requisitos legais e constitucionais relativos à

matéria orçamentária.

3. DATRAMITAçÃO r VOrnçÃO

A tramitação da proposição deverá seguir o rito regimental, com sua análise pelas

Comissões pertinentes.

Para a aprovação do Projeto de Lei, será exigido o quórum de maioria absoluta,
conforme disciplina o art. 20, §2", inciso V do Regimento lnterno da Câmara Municipal.

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela regular tramitação do presente Projeto de Lei, por
não vislumbrar vícios que impeçam a sua deliberação.

É o parecer.

Alta Floresta D'Oeste, RO, L4 de maio de 2026.

J o m

Jurídico da Mesa Diretora

OAB/RO 6.593 / Matrícula 398
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ESTADO DE RONDÔNIA

CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D,OESTE

Assessoria Jurídica da Mesa Diretora

TERMO DE REMESSA

Certifico que, na presente data, procedo à remessa dos autos à Assessoria das Comissões

Permanentes da Câmara Municipalde Alta Floresta D'Oeste/RO.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 14 de maio de 2026.

ano Delfino Rolim

Jurídico da Mesa Diretora
J

Recebido " .l.!..1..!..2.I.{6-.

Aurea Angélica
Assesso das es

la



Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gabinete da Presidênaa

coNvocAÇÃo oas CoMISSÕES I
Senhores Vereadores,

Ficam convocadas as Comissões Permanentes abaixo relacionadas para reunião no Plenário "Orlando

Zandonadi", a partir das 08:00horas do dia 15 de maio de 2026-

Comissões Convocadas:

As 08:00 horas: Comissão Permanente de Legislação, |ustiça e Redação Final

o Presidente: Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO)
o Membro, Álra.o Marcelo Bueno (PL)

. MembÍo: André Selepenque (DC)

As 08:30 horas: Comissão Permanente de Orçamento e Finanças

o Presidente: Edirlei Manoel Monteiro (DC)

o Membro: André Selepenque (DC)

o Membro: Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO)

As 09:00 horas: Comissão Permanente de Educação, saúde e Assistência social

o Presidente: Elisangela Rack dos Santos (MD-B)

o Membro: Flamarion da Silva Barbosa (UNIAO

r Membro: Marilza Cristina Viana dos Santos (PL)

As 9:30 Comissão Permanente de Obras e Serviços Publicos

f;'*

o Presidente: André Selepenque (DC)

o Membro: Adelmo Garcia - PL

o Membro: Dalton Augusto Tupari Firmino -UNIÃO '

Pauta da Reunião das Comissões

I - PROJETO DE LEI N'5212026- Executivo Municipal -"Dispõe sobre: ABERTURA DE CRÉDITO

ADTCTqNAL ESpECIAL Ao 9RçAMENTS viã;NÉ n oÁ ot'rrn'ls PR9yIDENCIAS'' valor de R$

II - PRoJETo DE LEI N." 53/2026 -,,Dispõe sobre: ABERTURA DE CRÉDITo ADICIoNAL ESPECIAL

NO ORÇAMENTO VTGENTE, no valo. tot^r a" n-g a.iã-iuo,* ,*FRAESTRUTURA" - TCHAU P9EIRA'

lII - PRoJETo DE LEI N." 54/2026 -,,Dispõe sobre: ABERTURA ÚE CRÉDI1.o ADICIoNAL ESPECIAL

PoRRECURSoVINCULADoNooRÇAMENToVIGENTE,novalortotaldeR$2.161.433,33-
SE\IAGRI".

Iv.PRoJEToDELEIN."Ss/2o26-,,Dispõesobre:ABERTURADEcRÉDIToADICÍoNAL

','LEMENTAR 
poR ANULAÇÃ. nE porl"iÃü^iã 

"oçiiir"i" 
VIGENTE, no valor total de R$

?1.060,00 - SEMAGRI".

v.PRoJETODELEINoS6l2o26-,,Dispõesobre:ABERTURADECRÉDIToADICIoNAL

'''LEMENTAR 
poR ANULAÇÃ. DE Do;lãà *" 

"riçiúu*io 
tr"'Nr,, no valor total de R$

2.208.318,92 SEMED"

880.000,00 SEMAGRI"

vI - PROJETO DE LEI N" 06/2026 - Vereador Natã Soares da Crsz disPõe sobre: ALINHAMENTO

RETIRADA DE FIOS EM DESUSO E DESORDENADOS EXISTENTES EM POSTES

ELÉTRICANO ÂMBITO DO MUNICÍPIO

Sala da Presidência 13 de maio de2026'

A cceqsoria

ALTA FLOREST AD'oESTryRO"

DE ENERGIA



Estado de Rondônia
CÀMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Assessoria das Comissões

Flamarion da

Álvaro

t/sa
/5

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERIVTANENTE DE LBGISLAÇÃO' JUSTIÇA E

REDAÇÃO FINAL

Aos 15 (quinze) dias do mês de maio d'o ano de 2026, reuniram-se nas dependências da

câmara Municipal-o, *"*bros da comissão Permanente de Legislação' Justiça e

Redação Final, sob a presidência do Vereador Flamarion da Silva íarbosa (UNIÃO)'

com a presença do Vereador Álvaro úur.uto Bueno (PL)' Registra-se a ausência do

membro da Comissão, Vereado' Aoa'o iãfup"oq"" 1?C)' 
em razão de estar em viagem

fora do município. Aberta a reunião, oê"ono, P'"sidente-"o*"oo o Verea6or Álvaro

Marcelo Bueno (PL) como relator das matérias constantes da pauta' Em seguida'

pâssâram à apreciação dos p'oi:to-' :*aminhados 
para análise deita Comissão' sendo

;:ffifr+ü ;"9'ffi1"1,'"1üãx"j' d." u.,,oria d o Execuüvo Municipal, que "Dispõe

sobre a abertura Je Crédito Adicional Especial ao oÍçamento vigente e dá outras

providências,,, no rr*o, a" R$ 2.20g31ú, t*n milhões, duzentos e oito mil' trezentos

e dezoito reais e noventa e dois ."í*")"1, destinado à Secretaria Municipal de

Relator/ Membro



ffi Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões

Comissão Permanente de Legislação Justiça Redação Final

COMISSÃO PERMANENTÉ DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

,?/o1\

Projeto de Lei no 055 /2026
Auíoria: poder Execuüvo MunicipalEmenta: "Dispõe sobre: a abeltura de Crédito

Adicional Especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 93'060,00- SEMAGRI'"

I-RELATÓRIO

submete-se à apreciação desta comissão Permanente de Legislação, Justiça e

Redação Final à projeto de Lei n" 055/2026, de autoria do Poder Executivo

Municipal, que dispõe sobre a abertura de crédito Adicional Especial ao

orçu-ào vlgente, no valor de Rg 93.060,00 (noventa e três mil e sessenta reais),

destinado à Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI'

A presente proposição tem como Íinalidade promover a adequação da dotação

oriamentárà pievista na Lei Municip al n' 2.136 / 2026, e,..-Íazão de equívoco na

classificação dà elemento de despesa originalmente estabelecido para a aquisição

de mudas de pés de café.

A correção Proposta visa ajustar a classiÍicação orçamentária à natureza

adequada da- deÀpesa, garantindo a legalidade e a regularidade da execução

administrativa.

PARECERDA
FINAL

É o relatório

II - ANÁLISE

Compete a esta Comissão analisar os asPectos constitucional, legal' regimental e

de técnica legislativa da matéria.

Após exame da proposição, veriÍica-se que o Projeto de Lei está em consonância

.ol- u, disposiçoes legais aplicáveis, especialmente com a Lei Federal no

4.320/9e,'qrre aisciftina ás normas gerais de Direito Financeiro para

elaboração e execução orçamentária.

Aaberturadecréditoadicionalespecialconstituiinstrumentojurídico
apropriado Para Promover o devido aiuste orçamentário quando necessária a

iàt"tao o, àdeq.raçao de dotação específica não contemplada corretamente na

le gislação orçamentária vigente.

No aspecto formal. a matéria insere-se na competência legislativa municipal'

sendoiegítima a iniciativa do Poder Executivo para sua proposição'

Quanto à redação legislativa, o texto aPresenta-se claro' obietivo e

conÍormidade com as noÍrnas de técnica legislativa, não havendo vícios

constitucionalidade, legalidade ou redação que impeçam sua tramitação'

em
de

Palácio Clauilomiro Neaes ila Siloa

Fone: 69 364-1,3812, dI@altafloÍesta te.ro. .br www .altaÍlores tadoeste. ro.lee.br

Auenida Bahia, n" 5703, Baino Cidnde Alta, CEP 76.954-000' Alta Floresta D'Oeste/Ro

f
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Estado de Rondônia
Câmara Municipat de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões

comissão Permanente de Legislação )ustiça Redação Final

rARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE IEGISIAÇÃO, yUSrtçA E

REDAÇÃO FINAL

A medida possui relevante interesse público, por assegurar a correta aplicação dos

recursos destinados ao fortalecimento da atividade agrícola municipal'

Do ponto de vista jurídico, a proposição atende aos requisitos legais, não havendo óbices

quanto à sua tramitação

III - VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, o voto é FAVORÁVEL à tramitação e aprovação do Projeto de Lei no

OSSlZ0Z6,por estar em conformidade com os princípios legais, constitucionais e regimentais

aplicáveis à matéria.

Este é o Parecer,

Salve o Melhor lutzo.

Sala das Comissões, aos 15 dias do mês de maio de

Vereador Álvaro -PL
Relator/CPLJRF

TV - PARECER E VOTO DA COMISSÃO

A CoMISSÃo PERMANENTE DE LEGISLAÇÃo, JUSTIçA E REDAÇÃO FINAL,

reunida para apÍeciação da matéria, acompanhu 
"y_o!" 1: Relator, emitindo PARECER

FAVORÁVEL à aprovação do Proieto de Lei n" 055p026'

Este é o Parecer,

Salve o Melhor Jurzo.

Sala das Comissões, aos 15 dias do mês de de2026.

Vereador Flamarion da

Fone:69

(Flamarion da Saúde)

Aaenida



Estado de Rondônia

CÀMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste

Asse ssoria das Comissões

frtlrn

1
ATADAcotvttssÃoPERMANENTEDEFINANÇASEoRÇAMENTo

Aos 1,5 (quinze) dias do mês de maio do ano de 2026' reuniram-se nas dependências da Câmara

Municipal os membros da Comissão pur^ul".t" de Finanças e orçamento, sob a Presidência do

Vereador Edirlei rrn"".à r"t"nteiro (Dq;;;;; presença do membro Flamarion da Silva

Barbosa (UNIÃ.). Àu"ro a reunião, o suotto' Prásidente nomeou como relator o Vereador

Flamarion da Silva Barbosa (UNIÃO). R"gi;;-;ta ausência do membro da Comissão' Vereador

Andrê selepenque (DC), em razão de "r;;;dem 
fora do município' Na sequência' foram

,ft".i"a"t às seguintes matérias constantes da pauta:

I-PRoJEToDELEIN.542026-deautoriadoExecutivoMunicipal,que,,Dispõesobrea
abertura de Crédito Adicional Especial "";;;;o 

rrig"r,t" e dá outras providências"' no valor

de R$ 2.208.318,g2(dois milhões, duzentos e oito mil, úezentos e dezoità reais e noventa e dois

centavos), a"rtiouao'a S"tt"t"tiá Municipal de Educação - SEMED'

II - PROJETO DE LEI N" 5g12026- de autoria do Executivo Municipal' que "Dispõe sobre a

abertura de Crédito Adicional Especial J;;;;""tt "igente"' 
io t'uto' total de R$ 3'264'180'M

(trêsmilhoes,duzentosesessentaequatromil,centoeoitentareaisequatrocentavos),
destinado à Infraestrutura' referente uo i'og'unra Tchau Poeira'

III - PR.JET. DE LEI N" 5412026- de autoria do Executivo Municipal, que,,Dispõe sobre a

abertura de Crédiá Adicional Especial;- ffi; Ã:"1*J;á o'çuo'u"tã vigente"' no valor

totaldeRs2'161"'433'33(doismilhões"l"ntoesessenta"'á*if'quatrocentosetrintaetrês
reais e trinta e ttê' tá"t*"s)' destinado à SEMAGRI'

presentes.

de maio de2026'

Edirlei

.2
Sala das Comissões' 15

Flamarion da

(DC)



Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

//,,

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANçAS E ORçAMENTO I
Projeto de Lei n'055/2026
Autoria: Poder Execuüvo Municipal
Ementa: "Dispõe sobre: "Abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento

vigente". no valor de R$ 93.060,00

I - RELATÓNTO

Submete-se à apreciação desta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento o Projeto

de Lei n" 055/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, que solicita autorização

legislativa para abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente, no valor

de R$ 93.060,00 (noventa e três mil e sessenta reais), destinado à Secretaria Municipal de

Agricultura - SEMAGRI.

A presente proposição tem por finalidade promover ajuste na dotação orçamentária da

refirida Secietaria, em razão de inconsistência identificada na classificação do elemento

de despesa prevista na Lei Municipal n" 2.136/2026, a qual enquadrou os recursos em

elemento diverso daquele legalmente exigido para a aquisição de mudas de pés de caÍé.

A adequação proposta visa asseguÍar a coÍreta execução orçamentária e financeira da

despesã, observando os princípios da legalidade, transparência e regularidade fiscal.

É o relatório.

Não foram identificadas inconsistências que comprometam a viabilidade financeira ou

a legalidade da matéria.

Dessa forma, não se verificam óbices de natureza oÍçamentária ou financeira à

aprovação da matéria.

Pa lácio Clauilomiro Neoes ila Silaa

II - ANÁLISE

Compete a esta Comissão examinar os aspectos financeiros, orçamentários e

patrimoniais da matéria submetida à apreciação.

Após análise técnica da proposição, verifica-se que a abertura do crédito adicional

especial mostra-se necessària para corrigir o enquadramgnto da dotação orçamentária'

adequando-a à natureza da despesa efetivamente pretendida.

A medida encontra respaldo na Lei Federal n' 4.320/1964, quie disciplina as norÍnas

gerais de Direito Financeiro, especialmente no que se refere à correta classificação e

execução das despesas Públicas \
Sob o aspecto orçamentário, a alteração não implica aumento indevido de despesa':"N)
tão somente a regulairzação da classiÍicação contábil necessária para viabilizi f \\
aquisição das mudãs de caÍé, ação esta de relevante interesse púbüco p-orcontribuir para'7
o fortalecimento da agricuttura familiar e incentivo à produção agrícola local'

4

Fone: 69 3&1' 3812,

Aoenidn Bahia, no 5

dl@altaÍlorestadoeste.ro'le g'bI
703, Boino Cidade Alta, CEP 76'

www. altafl orestadoeste'ro'le&'br
SSE-OOO - Altn Floresta D'Oestc/Ro



ffi Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D,Oeste

Assessoria de Comissões
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, reunida para apreciação da matéria,
acompanhando o voto do relator, emite PARECER FAVORÁVEL à tramitação e aprovação do
Projeto de Lei n" 055p026.

Esteéomeuparecer,

Salve o melhor jufuo.

Sala das Comissões, aos L5 dias do mês de maio

Vereador MONTEIRO -DC
,/CPFO

5'
J.o

/r"
q

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE TINANÇAS E ORÇAMENTO

III - VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, o Relator maniÍesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do projeto de Lei
n" 055/2026, por entender que a matéria atende às exigências legais e orçamentárias plrtinentes.

Esteéomeuparecer,

Salve o melhor juízo.

Sala das Comissões, aos 15 dias do mês de

Vereador Flamarion da Silva (Flamarion da Saúde)

IV - PARECER DA COMISSÃO

Palácio Claudomiro Neues da Sikta

Fone: 69 3641,38L2, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br

Aaeniiln Bahia, n, 5703, Boino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/Ro
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"2(
Kí

TERMO DE REMESSA

Assessora das Comissões Permanente da Câmara Municipal de Alta Floresta

D'oeste/RO, na presente data, procedo à devolução da seguinte PROPOSIÇÃo:

PRoJETO DE LEr N.. 55/2026 -"Dispõe sobre: ABERTURlP_t^9TÉOtro

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO

oRÇAMENTO VIGENTE, no valor total de R$l 93.060,00 - SEMAGRI"'

Sala das Comissões, em 15 de maio de2026'

Aurea Paula

t,,

Recebido "*§.., 
0S.,ob&6

Elton Gabriel Ibarrola

Diretor Legislativo
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Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Sistema de Apoio ao Processo Lêgislatlvo

Ata Eletrônica da 124 Ordlnária da 2a Sessão Legislativa da 1la Legislatura

Identificação Básica: Tipo de Sessão: Ordinária ; Abertura: 1810512}26 - 08:00 ;
Encerramento: 7A10512O26 - O9r2O

Mesa Diretora: Presidente: Natã Soares / UNIÃO; Vice-Presidente: André Selepenque /
DC; Primeiro-Secretário; Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Segundo-secretário: Negão
Monteiro I DC ; 2e Vice-Presidente: Nenão / PL ; 3o Vice-Presidente: Tia Fia / MDB

Lista de Presença na Sessão; Alvaro Bueno i PL ; André Selepengue / DC ; Dalton
Tupari / UNIÃO ; Flamarion da Saúde / UNIÃO ; Jeremias / REPUBLICANOS ; Marilza da
Reúl / PL ; Natã Soares / UNIÃO ; Negáo Monteiro / DC ; Nenáo / PL ; Tia Fia / MDB

Matérias do Expediente: 1 -_ PROJETO DE LEI LEGISLATwO_no 7 de 2026, DISPÔE
SOBRE: PROIBE A PRODUÇAO DE MUDAS, COMERCIALIZAÇAO E O PLANTIO DAS
ESPECIES EXOTICAS INVASORAS SPATHODEA CAMPANULATA (ESPATODEA) E
AZADIRACHTA INDICA (NIM INDIANO) NO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE/
RO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Flamarion da saúde, Tipo: Leitura,
Resultado: Matérla lida ;

Lista de Presença na Ordem do Dia: Álvaro Buen-o / PL ; André Selepenque / DC ;

Dalton Tupari / UNIÃO ; Flamarion da Saúde i UNIAO ; Jeremias / REPUBLICANOS ;

MarilzadáRevil/PL;Natásoares/UNIÃO;NegãoMonteiroiDC;Nenão/PL;TiaFia/
MDB

Matérias da Ordem do Dia: 1 - PROJETO DE LEI oRDIN/IRIA no 52 de 2O26,
DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCL{S. Autor: Prefeitura Municipai de Alta Floresta
D'Oeste - PMAF, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstençôes: 0, Resultadol
Àprovado por unanlmidade Íot'os Nominais : André Selepenqre - §im ; Dalto.n Tupari 1

Sim; Flamãrion da Saúde - Sim; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim; Natã Soares -

Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; Alvaro Bueno - Sim ; 2 -
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Ng 53 dE 2026, DISPÔE SOBRE ABERTURA DE

ôRÉóno ADICIoNAT ESPECIAL Ao oRç41r4811to vIGENTE E DÁ ourRAS
PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de AIta Floresta D'Oeste - PMAF, Turno:
Único, Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por
unanlmidade Votos Nomlnals Sim Dalton Tupari Sim

Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias Sim; Marilza da Revil - Sim Natã Soares Náo

Votou Negão Monteiro Sim Nenão Sim Tia Fia Sim Álvaro Bueno Sim 3

PROJETO DE LEI ORDINÁnra nq 54 de 2026, DISPOE SOBRE ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. AutoT: PTefCitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste PMAF, Turno:

Único, Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado por
unanimidade Votos Nominais André Selepenque Sim Dalton Tupari Sim

Flamarion da Saúde Sim ; Jeremias Sim ; Marilza da Reül - Sim ; Natá Soares Náo

Votou ; Negão Monteiro Sim Nenão Tia Fia - Sim Álvaro Bueno Sim 4

PROJETO DE LEI ORDIN ÁRIA Ng 55 dE 2026, DISPÔE SOBRE ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCUIj'DO AO ORÇAMENTO

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta

D'Oeste - PMAE Turno: Unico, TiPo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado:
Aprovado por unanimldade Votos Nominais : André Selepenque - Sim ; Dalton Tupari

N

Sim Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim Marilza da ReúI - Sim Natã Soares

Não Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; Âvaro Bueno - Sim ; 5
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 56 dE 2O26, DISPÔE SOBRE ABERTURA DE

Proc

Êrs

,i

: André Selepenque

Sim ;

*

ÀvenidaBahia,nq5703-bairroCidadeÀta-ÀltaFlorêstãD'OesteROTel:(69)3641-3812
friip",7l*,,-.utánorestadoestê.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.log.br 1AlOS12026



Ca*... Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Slstema de Apoio ao Processo Legislatlvo

CRÉDITO ADICIONAL ESPEC IAL POR RECURSO \,'INCUIÀDO AO ORÇAMENTO

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor' Prefeitura Municipai de A]ta Floresta

D'Oeste - PMAF, Turno: Único, TiPo: Nominal, Sim: 9, Náo: 0, AbstenÇões: 0, Resultado:

Aprovado Por unanimldade Votos Nominais : André Selepenque - Sim ; Dalton Tupari -

Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim Marilza da Reül - Sim ; Natã Soares

Náo Votou ; Negão Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; ÁIvaro Bueno - Sim ; 6 -

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ns 2 de 2O26, ALTERAR E INCLUIR

DISPOSITIVOS NA LEICOMPLEMENTAR N"02/2026. Autor: Prefeitura MuniciPal de AIta

Floresta D'Oeste PMAF, Turno: 2ê e 3a Votaçôes, TiPo: Nominal, Sim: 9, Não: 0,

Abstenções: 0, Resultado: AProvado Por unanimidade Votos Nominais André

Selepenque Sim Dalton Tupari Sim Flamarion da Saúde Sim Jeremias Sim

Marilza da Reú] - Sim ; Natã Soares - Nào Votou ; Negáo Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ;

Tia Fia - Sim ; ÁIvaro Bueno - Sim ; ? . PROJETO DÉ LEI LEGISLATM no 5 de 2O26,

Dispõe sobre a concessão de reajuste salarial aos servidores Públicos, efetivos e

Comis sionados do Poder Legislativo Municipal- Autores: André Selepenque, Fiamarion da

Saúde, Natã Soares, Negão Monteiro, Nenão, Tia Fia, Turno: Único, TiPo: Nominal, Sim:

9, Não: 0, AbstenÇôes: 0, Resultado: Aprovado Por unanimidade Votos Nominais

André SelePenque - Sim ; Dalton TuPari - Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ;

Marilza da ReüI - Sim ; Natá Soares - Não Votou Negão Monteiro - SÍm Nenão - Sim ;

Tia Fia - Sim ; Alvaro Bueno-Sim;8-PROJETO DE LEI LEGISI.ATTV O no 6 de 2O26,

DISPÕE SOBRE O ALINHAMENTO E A RETIRADA DE FIOS EM DESUSO E

DESORDENADOS EXISTENTES EM POSTES DE ENE RG IA ELÉTNCA No ÂMBITO DO

MUNICI PIO DE ALTA FLOP.ESTA D'OESTE-RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTOT

Natã Soares, Turno: Único, TiPo: Nominal, Sim: 9, Náo: 0, Absten Çoes: 0, Resultado:

Aprovado Por unanimidade Votos Nominais : André SelePenqu e - Sim ; Dalton Tupari -

Sim ; Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares

Náo Votou Negáo Monteiro - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; Álvaro Bueno - Sim ;9-
REQUERIMENTO no 13 de 2O26, Requer a conce ssão de MOÇÃo DE API.AUS0 ao

senhoT DENIS FRANCISCO DA SILVA, Pastor da IgrejaAssembleia de Deus Madureira

Autor: Dalton TuPari, TiPo: Nãminal. Sim: 9, Náo: 0, Abstençães: 0, Resultado: AProvado

por unanimidaàe Votos Nominais Aldré SelePenque Sim Dalton TuPari Sim

FIamarion da Saúde Sim;Jeremlas Sim Marilia da Revil Sim Natã Soares - Náo

Votou Negão Monteiro Sim Nenão - Sim Tia Fia Sim ; Álvaro Bueno Sim 10

REQUERIME NTO nq 14 de 2O26, Requer ao Poder Executivo enüo de Projeto de Lei

que disPonha sobre a criaçáo de Penaüàades administrativas e aPIicação de multas aos

indivíduos que realizarem descarte irregular de lixo às margens de estradas vicinais,

rodovias, vias públicas, terrenos baldios e demais esPaços públicos bem criação de um

mecanismo eficiente de denúncia no àmbito do Municíp10 de Alta Floresta D'Oeste/RO

Autor: Jeremias, TiPo : Nominal, Sim: 9,Nao: 0, Abstenções: 0, Resultado: AProvado Por

unanimldade Votos Nominais André SelePenque Sim Dalton Tupari Sim

FIamarion da Saúde Sim ; Jeremias Sim Marilza da Reül - Sim Natã Soares Não

Votou Negâo Monteiro Sim ; Nenão Sim Tia Fia - Sim ; Alvaro Bueno Sim 11

Projeto de RESOLUÇÃO na 4 de 2026, Prestaçáo de Contas da Prêfeitura municiPal de

Alta Floresta D'Oeste-RO, exerclclo de 2024, de resPonsabilidade do senhor Giovan Damo'

Autores: Élamarion da Saúde, Marilza da Revi], Natã Soares, Negáo Monteiro, Nenão, Tia

Fia, TiPo Nominal, Sim 9, NãO: 0, Abstençôes: 0, Resultado; Aprovado por

e votos Nomlnals André SelePenque Sim Dalton Tupari Sim

Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias Sim Marilza da Revil - Sim Natã Soares N aunanimldad

Votou Negão Monteiro - Sim ; Nenao Sim; Tia Fia - Sim ; Alvaro Bueno - Sim 12

ANTEPROJETO DE LEI ne 2 de 2026, DISPOE SOBRE A ISENÇÃO DE ALVARÁ DE

FUNCiONAMENTO E LOCALIZAÇAO PARA AGROINDÚSTRIAS FAMILiARE S RURAIS NO

MUN ICIPIO DE ATTA FLORISTA D ,OESTE/RO E DÁ OUTRAS PROiVIDÊNCIAS. AUTOT:

Natã Soares, TiPo: Nominal, Sim: 9, Nào: 0, AbstenÇôes: 0, Resultado: Aprovado Por

Nominais André SelePenque Sim Dalton Tupari Sim
unanimidade Votos

/
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Flamarion da Saúde - Sim ; Jeremias - Sim ; Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares - Não

Votou ; Negáo f.Aorrúi.o - Sini, Nenão - Sim ; Tia Fia - Sim ; Alvaro Bueno - Sim ;

Assinatura da Mesa Diretora da Sessão

Natá
Cruz I

Presidente:
Selepenque /

da
DC

Sequndo-
Seãretário: Edirlei
Manoel Monteiro I
DC

2s Vice-Presidente:
Adelmo Garcia / PL
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

CÀMARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATIVA

Alta Floresta D'Oeste/RO,18 de maio de2026.

Ofício no076/2026-DL

Excelentíssimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal
Senhor Prefeito

Subimos a sanção de Vossa Excelência os Projetos de Leis abaixo

relacionados, que após correr os tramites legais e Regimental, Íoram aprovados

na12 Sessão Reunião Ordinária,tealizadaem LB de maio de2026.

PROJETO DE LEI N"052/2026 Executivo Municipal que dispõe sobre:

"ptópÕf SOBRE ABERTURA DE CRÉDITo ADICIoNAL ESPECIAL Ao
oRÇAMENTo vIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'. (Ampliação e

Reforma da EMEIF |osé Basílio da Gama).

PROIETO DE LEI N"053/2026 Executivo Municipal que d1t!9" sobre:

"própÕn SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". (Pavimentação

Asfáltica, Sarieta, meio-fio e drenagem profunda em vias urbanas - Programa

Tchau Poeira).
pRoJETO DE LEI N.054/2026 Executivo Municipal ql"_qlt!9" sobre:

"DIóPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". (Aquisição de

Implementos Agrícolas).

PROJETO DE LEI N"055/2O26 Executivo Municipal que disPõe sobre:

-prérÕn SoBRE ABERTURA DE CRÉDITo ADICIoNAL ESPECIAL CoM

RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS". (Aquisição de 66.000 Sessenta e Seis Mil Mudas de Café')'

ü#'
ffi)

$
PROJETODELEIN"056/2026-ExecutivoMunicipalqY"-qI!::sobre:;oiárOr SoBRE ABERTURA DE CRÉDITo ADTCToNAL ESPECIAL Ao

ORçAMENTO VlCnNrn E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS'' (Aquisição de

Drones Pulverizador).

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'02/2026 - Executivo Municipal que

ãi"pá" sobre: .ALTERA E rNcLUr Drsposrrlvos JUNTO A LEr

..MpLEMENTAR oo42ozs E DA ourRAS PROVTDENCIAS'. (Criação

Cargo Chefe UBS ]udith Fationi Rodrigues)'

lR lo 5lz6



e aPreço.
Atenciosamente,

Vereador NAT

Soe
ffiÀ

PROJETO DE LEI N"05/2026 -Poder Legislativo Municipal autoria da Mesa

Diretora da Câmara Municipal que dispõe sobre: "DISPÕE SOBRE A
colrcsssÃo DE REÂJUSrE SALARIAL Aos sERvIDonEs púnucos,
EFETIVOS E COMISSIONADOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL".

PROJETO DE LEI N"06/2026 -Poder Legislativo Municipal autoria do Vereador
Natã Soares da Cruz que dispõe sobre: "DISPOE SOBRE O ALINHAMENTO
E A RETIRADA DE FIOS EM DESUSO E DESORDENADOS EXISTENTES
EM PoSTEs DE ENERGIA ELÉTRICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
ALTA FLORESTA D'OESTE-RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊUCTAS".

REQUERIMENTO N"14/2026 -Poder Legislativo Municipal de autoria do

Vereador Etnandes Bomfim de Souza que dispõe sobre: "REQUER AO PODER

EXECUTIVO ENVIO DE PROJETO DE LEI QI.]E DISPONHA SOBRE A CNIEçÃO
DE PENALIDADES ADMINISTRATTVÀS E APLICAÇÃO DE MULTAS AOS

INDWÍDUOS QUE REÀLIZAREM DESCARTE IRREGULAR DE LIXO AS

MARGENS DE ESTRADAS VICINAIS, RODOVIAS, VIAS PÚBLICÀS, TERRENOS

BÀLDIoS E DEMAIS ESPAÇOS PÚBLICOSBEM CRIAÇÃO DEUM MECANISMO
EFICIENTE DE DENUNCIANO ÂUNTTO OO UTUNTCÍT{O DE ALTA FLORESTA

D,OESTryRO".

ANTEPROJETO DE LEI N.02/2026 -Poder Legislativ_o Municipal autoria_do

Vereador Natã Soares da Cruz que dispõe sobre: "DISPÕE SOBRE A ISENÇAO

D, ALvÀRÁ DE zuNcioNlMrNro E LocALIzAçÃo PARA

ÃênoilrúúsTRrAs FAMTLIARES RURAIS No.MUNICÍPIo DE ALrA
FLORESTA D'OESTE/RO E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Certo de poder conter com suâ valiosa atenção, elevo Protestos de estima

S DA CRUZ
MunicipalPresiden

Estado de Rondônia
PODER LEGISLATTVO

CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE
DIRETOR1A LEGISLATIVA

1

',.



tsstaoo oe Konclorua

cÂuana MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

#'
Ar-rróõRAFO DE LEI N"58/2026 ao PROJETO DE LEI N "05512026

"DISPÕE soBRE ABERTURA DE cnÉorro ADICIoNAL
ESPECIALCoMRECURSoVINCULADoAooRçAMENTo
vIGENTE u PÁ ourRAs PnovPÊNCIAS'

o pREFEITO Do uruNtcÍrlo DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, ESTADO DE RoNDÔNla, no

uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal n'.2092/2025,FA2 SABER que a

Câmara Municipal de Àta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia APROVOU e eu Prefeito

Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

AÍt. 1o- Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por recursos

vinculados no orÇamento vigente no valor de R$ 93.060,00 (Noventa e Três Mil e Sessenta

Reais), para atender a Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, observando as

classificàções funcionais, programáticas e econômicas a seguir:

SUPLEMENT

Total Suplementação

Art. 2o. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos de convênio do Governo

Estadual na fonte L7010000, no valor total de R$ 92'129'40 (Noventa e Dois Mil' Cento e

vinte e Nove Reais e euarenta Centavos), e na fonte 1s000000 o valor de Contrapartida de

R$l. 930,60 (Novecentos e Trinta Reais e sessenta Centavos) para atender a secretaria

Municipat de Agricultura - SEMAGRI'

Art. 3o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições em

contrário, em especial a Lei Municipal 2136/2026'

Paço Municipal Izidoro Stédile, aos sete dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis'

GIOVAN DAMO-Prefeito

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alta Floresta

DA CRUZ

Fone:69

18 de maio de2026.

- 02 - Prefeitura Munici de AIta Floresta D'Oeste

R$ 93.060,00/ Unidade - 02.009 - Secretaria

SEMAGRI
Proj/Ativ. 20.606.0037.1252- Aquisição de 66.000 (Sessenta e Seis Mil)

Mudas de Cafê.

Municipal de Agricultura -

R$ 93.060,00
Fonte:17010000
33.90.32.00.00 - Material, Bem, ou serviço para Distribuição Gratuita

convenl0 EstadododeTransferência000071 1.24.0 00.00ta:Recei

Aoenida

Vereador
Câmara MuniciPal l3lo5 l>G

R$ 93.060,00



cÂuene MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste

Proc. Ne §IJr6
Frs. Ne Ctr

Gestão 20252 028 - Biênio 202s/2026

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 20 (ainte) dias de maio de 2026, de Ordem do Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D',Oeste, Estado de Rondônia, procedo o

devido arquivamento e encerramento do presente Projeto de Lei n"055/2026'

Com este fim e Para constar, eu,

termo que vai Por mim assinado'

ÉlrON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

ÉrroN G. M.IBARRoLA
Diretor Legislativo

Fone: 693641,3812,
Aaenida Brasil, no


